
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PADLO

PORÍTARIA m 2.358/88
sessssssssascsxsxissssssszsssssssssssss;

EM 21 de Agosto de 1.988

BS. 3L.3üT:5rIO eruno malsrba pilho

PSSPSITO MDNICIPAL BS LOUVS3SA,:SS 

LADO BE SlO PAULO, NO USO BS SUAS 

ALRIBÜIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE

Pica concedido a Puncionária Mmicá. 
pal, SRS LÜIZA MARIA VALáRIO GALLO, vm »PG-20H, conforme Arti
go 42 da Lei municipal n2 702/83, pelos serviços excedentes / 

que passarão a ser prestados.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua puLlioaçao, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 21 de Agosto de 1*988.

BR, SLSüLÉRIO MUNO MALERBA PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada a registrada no Bapartamento 

de Administração em 21 de Agosto de 1.988.

HLMlt5s MAEÍÍT CofETÍF^NELLO 

Coordenadora do Serv. Administrativo


